
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO Nº 0011988-40.2013.815.0011.
ORIGEM: 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Manoel Santino da Silva Filho.
ADVOGADO: José Laécio Mendonça.
APELADO:  Serasa S.A.
ADVOGADO: André Ferraz de Moura.

EMENTA:  APELAÇÃO.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. 
INCLUSÃO DE NOME DE DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 
EMPRESA  ADMINISTRADORA  DO  CADASTRO.  OBRIGAÇÃO  DE 
COMUNICAÇÃO PRÉVIA A ELA IMPUTÁVEL. ART. 43, §2°, DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR.  ENVIO DA NOTIFICAÇÃO PELOS CORREIOS. 
COMPROVAÇÃO.  AVISO  DE  RECEBIMENTO.  DESNECESSIDADE. 
ENDEREÇO  FORNECIDO  PELA  EMPRESA  CREDORA,  RESPONSÁVEL 
PELA  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES.  DANO  MORAL  NÃO 
CONFIGURADO. PRECEDENTES DO STJ. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

As  empresas  gerenciadoras  de  cadastros  de  inadimplentes  se  desobrigam  da 
comprovação da notificação prévia da negativação pelo simples aporte, nos autos, de 
documento  que  ateste  o  seu  envio,  sendo  desnecessária  a  prova  do  efetivo 
recebimento pelo consumidor, bastando que a correspondência tenha sido remetida 
ao endereço informado pelo credor da dívida. 

É  de  responsabilidade  do  credor  a  veracidade  pelas  informações  repassadas  às 
empresas gerenciadoras de bancos de dados.

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à 
APELAÇÃO Nº 0011988-40.2013.815.0011 em que figuram como  partes Manoel 
Santino da Silva Filho e Serasa S.A.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator, conhecer da Apelação e negar-lhe provimento. 

VOTO.

Manoel  Santino  da  Silva  Filho  interpôs  Apelação  contra  a  Sentença 
prolatada pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, nos autos 
da Ação de Indenização por Danos Morais por ele ajuizada em face da Serasa 
S.A., que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais,  ao 
fundamento de que restou comprovada a prévia comunicação da inclusão do seu 
nome nos cadastros de restrição de crédito.

Em suas razões,  f.  69/76,  o Apelante  alegou que não foi  devidamente 
notificado do débito, conforme determina o art. 43, §3º, do CDC, haja vista que a 



notificação  foi  enviada  para  endereço  diverso,  e  que  competia  à  Apelada 
diligenciar no sentido de conseguir o endereço correto.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e 
julgado procedente o pedido de indenização por danos morais.

Contrarrazoando,  f.  81/92,  a  Apelada  alegou  que  restou  devidamente 
comprovada  a  comunicação  prévia  da  inclusão  do  nome  do  Apelante  em 
cadastros de restrição creditícia, que foi enviada para o endereço fornecido pela 
empresa  credora,  responsável pela  autenticidade  das  informações  prestadas 
acerca  dos  seus  devedores,  razão  pela  qual  requereu  o  desprovimento  do 
Recurso.

A Procuradoria  de  Justiça  emitiu  Parecer,  f.  103/104,  opinando  pelo 
provimento do Recurso, ao fundamento de que a Apelada não comprovou ter 
enviado prévia notificação para o endereço do Recorrente.

É o relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

É entendimento do STJ1 que as empresas gerenciadoras de cadastros de 
inadimplentes  se  desobrigam  da  comprovação  da  notificação  prévia  da 
negativação2 pelo  simples  aporte,  nos  autos,  de  documento  que  ateste  o  seu 

1AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARATÓRIA POR DANOS MORAIS. EFETIVO ENVIO 
DA  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.  RESPONSABILIDADE  DO  ARQUIVISTA.  INEXISTÊNCIA. 
REDUÇÃO  DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO   IMPOSSIBILIDADE.  VALOR  RAZOÁVEL. 
JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. SÚMULA 54/STJ.
1.  Descabe falar  em responsabilidade do arquivista quando a notificação prévia foi  efetivamente 
remetida ao endereço informado pelo credor.
2. O entendimento deste Sodalício é pacífico no sentido de que o valor estabelecido pelas instâncias  
ordinárias a título de indenização por danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses em 
que a condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o 
que não se evidencia no caso em tela.
3. Os juros moratórios, em se tratando de responsabilidade civil extracontratual, fluem da data do 
evento danoso, conforme estabelecido na Súmula nº 54/STJ.
4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1265943/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/06/2014, DJe 01/08/2014).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA. 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. COMPROVAÇÃO DE ENVIO. 
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL AFASTADO.
1. A Segunda Seção desta Corte, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.083.291/RS, Rel. 
Ministra  Nancy  Andrighi,  em  9/9/2009,  DJe  20/10/2009,  pacificou  o  entendimento  de  que  a 
postagem deverá  ser  dirigida  ao  endereço  fornecido  pelo  credor  e  que  basta  a  comprovação  da 
postagem,  ao  consumidor,  da  correspondência  notificando-o  quanto à  inscrição  de  seu  nome no 
respectivo cadastro, sendo desnecessário aviso de recebimento.
2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 276.030/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 17/06/2014).

2Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações existentes 
em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre  
as suas respectivas fontes.
[...]
§2°. A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por 



envio,  sendo  desnecessária  a  prova  do  efetivo  recebimento  pelo  consumidor, 
bastando que a correspondência tenha sido remetida ao endereço informado pelo 
credor da dívida. 

Este entendimento, inclusive, encontra-se sumulado no Enunciado n.° 404, 
do STJ, segundo o qual “é dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de 
comunicação ao consumidor sobre a negativação de seu nome em bancos de 
dados e cadastros”. 

O  documento  de  f.  44,  comprova  que  o  Apelante  foi  previamente 
notificado  da  inclusão  de  seu  nome  em cadastros  de  restrição  creditícia  em 
endereço fornecido pela empresa credora, f. 41, que coincide com o endereço 
constante  de  outras  notificações  para  ele  enviadas,  conforme  se  infere  dos 
documentos de f. 43/45, desincumbindo-se a Apelada do ônus que lhe pertencia.

Quanto à alegação de que as comunicações foram enviadas para endereço 
diverso, referida responsabilidade não pode ser imputada à Apelada, haja vista 
que  é  do  credor  a  responsabilidade  pela  veracidade  das  informações  de seus 
clientes repassadas para as empresas gerenciadoras de banco de dados, conforme 
se infere de julgados do STJ3, não havendo o que ser reparado na Sentença.

Posto isso, conhecido o Recurso, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 22 de setembro de 

escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.

3APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO.  DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO  EM  CADASTROS 
RESTRITIVOS  DE  CRÉDITO.  AUSÊNCIA  DE  COMUNICAÇÃO  PRÉVIA  REGULAR. 
RESPONSABILIDADE  DO  ÓRGÃO  MANTENEDOR  DO  CADASTRO.  RECURSO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RESP 1.083.291. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 
543-C,  §  7º,  II,  DO  CPC.  ACÓRDÃO  EM  CONSONÂNCIA  COM  A  UNIFORMIZAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL. DECISÃO MANTIDA.
[...]
"AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  INDENIZATÓRIA.  INSCRIÇÃO 
INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. NOTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR EM 
ENDEREÇO  ERRADO.  SUFICIÊNCIA DA COMPROVAÇÃO  DO  ENVIO  AO  ENDEREÇO 
FORNECIDO PELO CREDOR.
1. Para a responsabilização, pelos cadastros de inadimplência, da obrigação consubstanciada no art. 
43, §2º, do CDC, basta que comprovem a postagem, ao consumidor, do correspondência notificando-
o quanto à inscrição de seu nome no respectivo cadastro, sendo desnecessário aviso de recebimento.
2. 'A obrigação estatuída no § 2º do artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor considera-se 
cumprida  com  o  envio  de  comunicação  ao  endereço  do  devedor  constante  da  informação 
enviada  ao  banco  de  dados  pelo  credor,  que  se  responsabiliza  pela  veracidade  desta.' (Ag 
703503/RS, Relator Ministro MASSAMI UYEDA, 3ª Turma,  DJ 11/12/2006)
[...]
Diante de tais pressupostos, dou provimento ao recurso especial para excluir a indenização por danos  
morais  a  que  foi  condenada  a  recorrente  CONFEDERAÇÃO  NACIONAL DE  DIRIGENTES 
LOJISTAS. Custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), a cargo do 
autor/recorrido, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, dada a concessão de justiça gratuita.
Publique-se.  (STJ,  RECURSO ESPECIAL Nº  1.480.297  -  MG (2014/0231416-1),  Rel.  Ministro 
RAUL ARAÚJO, 10/11/2014).



2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo 
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  participando  do 
julgamento, além deste Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da 
Silva. Presente à sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de 
Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


